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LEI MUNICIPAL Nº 3.848, DE 04 DE JULHO DE 2006 
  
 

      - Autoriza o Município de 
Tatuí, por seu Executivo Municipal, 
a firmar Convênio com a Secretaria 
da Receita Federal (SRF). 

 
   LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito 
Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º Fica autorizado o Município de Tatuí, por seu Executivo 
Municipal, a firmar Convênio com a Secretaria da Receita Federal (SRF), objetivando 
firmar a opção para delegação de competência para o exercício das atribuições de 
fiscalização, inclusive a de lançamento de ofício dos créditos tributários e de cobrança do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 
 
   Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei, correrão 
à conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 
 
   Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Tatuí, 04 de Julho de 2.006. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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